
REQUERIMENTO Nº _______, DE 2026
(Do Sr. DUDA RAMOS)

Requer  a  adição  de
assinatura  ao  RCP  1/2026
que  Requer  a  criação  de
Comissão  Parlamentar  de
Inquérito  para  investigar  as
fraudes  financeiras  ocorridas
na  relação  entre  o  Banco
Master e o Banco Regional de
Brasília – BRB.  

Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
inclusão de minha assinatura ao RCP nº 1/2026, que requer a criação de
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  destinada  a  investigar  as  graves
irregularidades e possíveis fraudes financeiras ocorridas na relação entre o
Banco Master e o Banco Regional de Brasília – BRB.

A gravidade dos  fatos noticiados  impõe resposta firme do Parlamento.
Não é admissível que operações financeiras cercadas de questionamentos,
com potencial impacto sobre a credibilidade do sistema bancário e sobre a
confiança  da  sociedade  nas  instituições,  permaneçam  sem  apuração
rigorosa, transparente e independente.
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A  Câmara  dos  Deputados  tem  o  dever  constitucional  de  agir  quando
surgem indícios  de condutas  que possam comprometer  a  legalidade,  a
moralidade  administrativa  e  a  segurança  das  relações  financeiras.  O
silêncio  institucional,  diante  de suspeitas  dessa natureza,  enfraquece a
confiança pública e estimula a impunidade.

Ao aderir ao presente requerimento, manifesto meu posicionamento em
favor de uma investigação profunda, sem seletividade e sem blindagens,
para que todos os fatos sejam esclarecidos, os responsáveis identificados
e eventuais responsabilidades devidamente apuradas.

A  sociedade  brasileira  espera  do  Parlamento  coragem  para  enfrentar
estruturas que, muitas vezes, se escoram em complexidade técnica para
afastar o escrutínio público. Onde houver suspeita consistente, deve haver
investigação séria, firme e comprometida com a verdade.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2026.

DUDA RAMOS
 MDB/RR
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